
DECRETO Nº 17.098 ,  de 2 de junho de 2011. 
 
 
 

Dispõe sobre o reajus te dos valores bá-
sicos dos vencimentos e salár ios  dos 
servidores públicos munic ipais, na data-
-base de maio de 2011, sobre os valo-
res  vigentes em abril de 2011.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das 
atr ibuições que lhe confere o inc iso II do artigo 94 da Lei Orgânica do 
Munic íp io;  

Considerando o disposto no artigo 1º da Lei nº 9.870, de 30 de 
novembro de 2005,  al terado pela Lei nº 10.042, de 29 de agosto de 2006,  
que estabelece o reajuste anual na data-base em maio de cada ano, con-
sideradas as perdas inflac ionárias do período, dos valores  básicos dos 
vencimentos, dos cargos efetivos e em comissão, das funções gratif ica-
das, das vantagens pessoais nominalmente ident if icadas, de valor certo e 
determinado, percebida por serv idores  e não calculadas com base no 
vencimento básico ou salár io, da vantagem da parcela autônoma de que 
trata a Lei nº 3.555, de 19 de dezembro 1969, da retr ibuição pecuniária 
máxima das Assessorias Municipais de que trata a Lei nº 3.996, de 1º de 
julho de 1975, e alterações posteriores , os salár ios  das  funções regidas 
pela CLT, e demais  retr ibuições pecuniárias dos serv idores do Poder 
Executivo Municipal , mediante Decreto;  

considerando que nos últ imos doze meses, de maio/2010 a 
abril/2011, a inflação do período resultou no percentual acumulado de 
6,51% (seis vírgula c inquenta e um por cento); e 

considerando haver dotação sufic iente nas  Leis Orçamentárias  
em v igor, para ocorrer a despesa prev ista, 
 
 

D E C R E T A:  
 
 

Art. 1º  Fica f ixado, em cumprimento ao disposto no art. 1º da 
Lei nº 9.870, de 30 de novembro de 2005, alterado pela Lei nº 10.042, de 
29 de agosto de 2006, o percentual de reajuste em 6,51% (seis vírgula 
cinquenta e um por cento), na data-base de maio de 2011, sobre os valo-
res vigentes  em abril de 2011.  

 



2 
 

Parágrafo único.  Para efeito da aplicação do disposto no “ca-
put” deste artigo, as unidades de centavos serão arredondadas para a 
centena imediatamente superior.  

 
Art. 2º  Ficam excluídas da aplicação deste Decreto, os valo-

res de remuneração percebidos a título de subsídio.  
 
Art. 3º  Os benefícios de aposentadoria e pensão por morte,  

com direito a paridade constitucional, serão reajus tados em conformidade 
com o art. 1º deste Decreto. 

 
Art. 4º  As dispos ições deste Decreto aplicam-se às  Autarqui-

as e Fundação Municipais. 
 
Art. 5º  As  despesas decorrentes da aplicação deste Decreto 

correrão à conta das dotações orçamentárias  próprias. 
 
Art. 6º  Es te Decreto entra em v igor na data de sua publica-

ção, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2011. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 2 de junho de 

2011. 
 
 
 
José Fortunati, 
Prefeito.  
 
 
 
Sônia Vaz Pinto,  
Secretária Munic ipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 
 
 
 
Newton Baggio,  
Secretário Municipal de Gestão e 
Acompanhamento Estratégico. 
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